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COORDENAÇÕES REGIONAIS

PORTARIA Nº 02/FUNAI/CR-CAC, de 14 de fevereiro de 2013
O COORDENADOR REGIONAL, DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778
de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor RONIVALDO PINHEIRO DA SILVA, Indigenista  Especializado , Nível NS, Classe A, Padrão
I,  matricula  nº  1581816 ,  e  em seus  impedimentos  o  servidor  MICHAEL   MESQUITA DE LACERDA LAMARCA
CARDOSO,  Chefe  de Coordenação  Técnica Local,  DAS 101.1,  matricula  nº  1828237,  para fiscalizarem o contrato  nº
261/2012, firmado entre FUNAI e a Empresa Construtora Construdias Ltda , no serviço especializado de construção de 03
(três)  casas  de  alvenaria,  na  Terra  Indígena  Sete  de  Setembro  (aldeia  Herinque  Surui),  localizada  no  município  de
Rondolândia-MT, no âmbito desta Coordenação  Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URARIWE SURUI
  Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-CAC, de 14 de fevereiro de 2013
O COORDENADOR REGIONAL  DE CACOAL-RO,  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI,  no uso  das
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778 de 27 de julho de 2012, e ainda,
em conformidade com o Artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor JOÃO LUCAS FERREIRA NETO, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível NI- Classe “S’, Padrão III,
matricula nº 0445797, e em seus impedimentos a servidora TAYLA MARIANE DE ALENCAR FERREIRA – Indigenista
Especializado, Nível NS, Classe A, Padrão I, matricula nº 1661774, para fiscalizarem o contrato nº 330/2012, firmado entre
FUNAI e a Empresa Auto Posto Doralice Ltda , no serviço especializado no fornecimento parcelado de combustíveis, para
utilização nos veículos da frota da FUNAI, bem como nos projetos de atividades produtivas da CR de Cacoal, no âmbito
desta Coordenação  Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

URARIWE SURUI
  Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 03/FUNAI/CR-PFD, de 20 de fevereiro de 2013.
O COORDENADOR REGIONAL DE PASSO FUNDO – RS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e
ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:
Art. 1º Designar o servidor HELIO ADÃO KOZIKOSKI, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0443938,
e, em seus impedimentos, o servidor RAFAEL OLIVEIRA DE ÁVILA, Administrador, NS-B.III, matrícula nº  1475956,
para fiscalizarem o Contrato nº  265/2012, referente processo nº 08773.000.212/2012-08 celebrado entre esta Fundação e
Velog Administração de Serviços e Logística Ltda., com o objetivo de prestação de serviços de telefonista e recepcionista, no
âmbito desta Coordenação Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR REGINATO
Coordenador Regional

RETIFICAÇÃO
Retificar a Portaria nº 034/2012/CR/CAC-RO de 27 de dezembro de 2012, publicada no Boletim de Serviço nº 22-03 de 14
de  fevereiro  de  2013,  de  modo  que  onde  se  lê:  ”Portaria  nº  034/2012/CR/CAC-RO”,  leia-se:  “  Portaria  n  º
035/2012/CR/CAC-RO”.

URARIWE SURUI
   Coordenador Regional 
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